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CONTRATO nº 006/2022

OBJETO:fornecimento de materiais de higiene, limpeza e des-
cartáveis para utilização dos servidores da Câmara Municipal 
de Porto Real, sede administrativa e anexos.CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 01.618.408/0001-94. CONTRATADO:FENIX DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E ARTIGOS EM 
GERAL LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.314.443/0001-
67. DATA DE ASSINATURA: 24/02/2022. VIGÊNCIA: de 
24/02/2022 a 23/02/2023. VALOR GLOBAL: R$16.865,10 
(dezesseis mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e dez 
centavos). PROCESSO ADMINISTRATIVO:026/2022.
LICITAÇÃO:DISPENSA DE LICITAÇÃO.NOTA DE EMPENHO: 
042 de 21/02/2022. EMBASAMENTO: Artigo 24, inciso II da 
Lei 8.666/1993.

Porto Real, 03 de Março de 2022

COMPRAS E LICITAÇÕES

PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PORTO REAL

7ª LEGISLATURA - PERÍODO 2021 – 2024
Realização em 07/03/2022

EXPEDIENTE

Ata da 3ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período 
Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real.

Projeto de Lei do Executivo nº 114/2022 – Dispõe sobre a 
Política Municipal de Resíduos Sólidos e o Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Porto Real e dá 
providências.
Projeto de Lei do Executivo nº 116/2022 – Dispõe sobre a 
prorrogação do Refi s M 2021 e alteração da Lei Municipal nº 
710 de 25 de agosto de 2021. 
Projeto de Lei nº 4/2022 – Institui o Projeto Municipal Aprendiz 
Mirim de Porto Real.
Projeto de Lei nº 9/2022 – Dispõe sobre a publicização da lista 
de medicamentos disponíveis para abastecimento da Rede 
Pública Municipal de Saúde, no site ofi cial do município de 
Porto Real, na forma que especifi ca.
Projeto de Lei nº 10/2022 – Coleta de resíduos recicláveis 
durante e após a realização de produções de eventos festivos 
e esportivos públicos ou privados realizados em áreas públicas 
na cidade de Porto Real/RJ.
Projeto de Lei nº 11/2022 – Cria o Programa Banco de Empre-
gos para a Juventude, no âmbito do município de Porto Real/
RJ e dá outras providências.
Moção de Congratulações ou Louvor nº 03/2022 – à estudante 
Laysa Dores Firmino Neves, como reconhecimento, pelo 
brilhante desempenho no Concurso Redação Nota 10, con-
quistando a segunda colocação.
Indicação nº 2/2022 - Solicita a construção de um Mercado 
Popular Central, subdividido em diversos Boxes.
Indicação nº 7/2022 - Compra de pranchas ortostáticas para 
o Hospital Municipal São Francisco de Assis
Indicação nº 18/2022 - Solicito ao Poder Executivo e a Se-
cretaria responsável a possibilidade de instalação de novos 
ares-condicionados em todos os Postos de Saúde do município 
de Porto Real/ RJ e manutenção preventiva e corretiva dos 
já existentes.
Indicação nº 46/2022 - Instalação de uma Grelha de drena-
gem de águas pluviais no Condomínio Shalon na Avenida HR 
Pritchard em Bulhões

ORDEM DO DIA

(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Porto Real/RJ)

Até o fechamento desta fase, não havia nenhuma propositura 
para a mesma.

CARLOS ANTÔNIO DE LIMA
Presidente

G.S. FARIA COMÉRCIO DE METAIS RECICLÁVEIS ME
CNPJ/CPF: 11.165.584/0001-71

Concessão de Licença
G.S. FARIA COMÉRCIO DE METAIS RECICLÁVEIS ME torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- SMMA, conforme as atribuições que lhe foram concedidas 
pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio 
assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este Município 
em 16 de janeiro de 2008, a Licença Municipal de Operação 
– LMO nº 076-02/2022, com validade até 23 de fevereiro de 
2028. A REALIZAR A ATIVIDADE DE ESTOCAGEM DE MA-
TERIAIS E COMÉRCIO VAREJISTA (COMPRA E VENDA) DE 
PRODUTOS RECICLÁVEIS (LATAS DE ALUMÍNIO, FERRO 
SUCATAS DE MATERIAIS SIDERÚRGICOS FERROSOS E 
NÃO FERROSOS). Endereço: Rua Jayme Martins, nº 769, 
Santo Agostinho- Volta Redonda/RJ. PROCESSO Nº MA 
0286-03/2021.

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.006/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO NÍVEL III-A.
A Pregoeira comunica aos interessados no Pregão supracitado, 
da DECISÃO proferida pelo Ilmo Sr. Secretário Municipal de 
Administração e Modernização do Serviço Público, face ao 
recurso interposto pela licitante NOVA VIDA LOCAÇÕES LTDA, 
que decidiu  pela IMPROCEDENCIA do mesmo. 

Angelita dos Santos Halfeld
Pregoeira

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2022

A Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Itatiaia 
torna público, aos interessados, o CANCELAMENTO do Pre-
gão Eletrônico n.º 02/2022 que objetiva oRegistro de Preços, 
objetivando futuracontratação dos serviços de biodesconta-
minação assistida e certifi cada, composto de profi laxia com 
soluções para ambientes biosseguros, nos próprios da Admi-
nistração Pública, frota veicular e outros, para fi ns de controle 
biológico, utilizando produto saneante/desinfetante registrado 
no Ministério da Saúde (ANVISA), com coleta de testes para 
a certifi cação de ambientes livres do coronavírus e outros 
patógenos, com gerenciamento pela Secretaria Municipal de 
Administração, pelo período de 12 (doze) meses, referente 
ao P.A. n.º 12025/2021.Demais pedidos de informações e 
questionamentos poderão ser enviados para os e-mails licita-
ca.itatiaia@yahoo.com.br ou licitacoes.itatiaia@gmail.com e/
ouatravés do telefone: (24) 3352-1267.

Itatiaia/RJ, 03 de março de 2022.

Manoel Henrique de Morais
Dir. Licitações

Dat a de realização: 23/03/2022 às 09:00

Pregão Eletrônico nº 006/2022.
Processo Administrativo nº 1052/2022.

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, através da Emenda 
Parlamentar nº 201930390012, no valor da GNR3. Tipo de 
licitação: menor preço por item.O Edital estará disponível na 
Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Dr. Leoni 
Ramos, nº 12 – Centro – Rio das Flôres/RJ; no horário de 
12h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, sua retirada 
pode ser realizada por solicitação através do e-mail: licitacao@
riodasfl ores.rj.gov.br, caso queira o edital impresso este será 
condicionado a entrega de uma resma de papel A4. Vanelli 
Lima – Pregoeiro.

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

Data de realização: 09/03/2022 às 09:00 

Pregão Eletrônico nº 004/2022.
Processo Administrativo nº 563/2022.

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para aquisição 
de materiais de consumo e uniformes destinados ao Desen-
volvimento do Projeto em Movimento no Município de Rio das 
Flores/RJ, conforme Convênio nº 909865/2021, fi rmado entre 
o Ministério da Cidadania e o Município de Rio das Flores. Tipo 
de licitação: menor preço por item.O Edital estará disponível 
na Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Dr. 
Leoni Ramos, nº 12 – Centro – Rio das Flôres/RJ; no horário 
de 12h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, sua 
retirada pode ser realizada por solicitação através do e-mail: 
licitacao@riodasfl ores.rj.gov.br, caso queira o edital impresso 
este será condicionado a entrega de uma resma de papel A4. 
Vanelli Lima – Pregoeiro.

Prefeitura Municipal 
de Rio das Flores

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 016/PMV/2022
 Processo Administrativo nº:16544/2021
ObjetoRegistro de Preços para eventual aquisição materiais didáticos, 
devidamente especifi cados e quantifi cados no Anexo I do presente 
Edital (Termo de Referência), destinados às Unidades Escolares - Se-
cretaria Municipal de Educação.
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 
17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: : Dia 17  de março de 2022, às 
13:30 horas,local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.
br/compras
Retirada do Edital:O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br);www.comprasgo-
vernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Valença
Comissão Especial de Pregão Eletrônico

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 02/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Munici pal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende – Educar; 02 
– CONTRATADA: Águas das Agulhas Negras S.A; 03 – OBJE-
TO: contr atação de empresa Águas das Agulhas Negras S/A, 
para serviços de água e esgoto paras as Unidades atendidas 
pela SME / EDUCAR; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Funcional: 
12.365.0172, 12.361.0102, 12.367.0173, 12.361.0174 e 
12.364.0177; Projeto/Atividade: 2.685, 2.684, 2.304, 2.497, 
2.514 e 2.751; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 
97, 101, 76, 258, 144, 278 e 35; Fonte de Recursos: 500 
e 570 (Recursos não Vinculados de Impostos e Transf. de 
Conv. União Vinculado a Educação); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Inexigibilidade de Lici tação de acordo com 
o Art. 25, Inciso I, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas altera-
ções; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 1.431.000,00 (hum milhão, 
q uatrocentos e trinta e um mil reais); 07 – PRAZO: 12 (doze) 
meses; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 55, 56, 57, 58, 59, 60 e 
61/2022; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33.257/2021; 
10 – DATA DE ASSINATURA DA CONTRATAÇÃO: Resende 
– RJ., 11 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende – Educar; 
02 – CONTRATADA: Santa Clara Desenvolvimento de Sof-
tware Eireli; 03 – OBJETO: licença de uso de plataforma com 
abordagem educacional de crianças autistas ou com qualquer 
comorbidade de cunho cognitivo, com síndrome de Down, 
TDAH+ e atrasos de aprendizagem, conectado através de 
game para utilização em smartphone ou tablete dos pais dos 
alunos, usando como método de aprendizagem por tentativas 
discretas, de acordo com Manual de Diretrizes do NAC (Natinal 
Austism Center), e usando ainda, associação de fi guras do dia 
a dia do aluno que são divididas em diferentes categorias, para 
alunos de 03 à 21 anos. A plataforma possibilita coletar dados 
dos alunos enquanto joga gerando relatórios específi cos de 
comportamento, para fi ns de prognósticos do mesmo, além de 
medir o desempenho dos alunos em determinados aspectos 
e em espaço de tempo. Com suporte técnico presencial e a 
distância e vídeos on-line de capacitação na área de dados 
dos profi ssionais, para atendimento às Escolas da Rede Mu-
nicipal de Ensino e Centro Especializados; 04 – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 
03.60; Funcional: 12.365.0172, 12.361.0174 e 12.367.0173; 
Projeto/Atividade: 2.684, 2.514 e 2.497; Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e 
Comunicação; Código Reduzido: 344, 341 e 342; Fonte de 
Recursos: 540 (Transf. do Fundeb); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação de acordo com o 
Art. 25, Inciso I, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 
06 – VALOR GLOBAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e 
quinhentos reais); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 08 – NOTA 
DE EMPENHO Nº 295, 296 e 297/2022; 09 – PROCESSO  AD-
MINISTRATIVO Nº 32.490/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA 
DA CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 31 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 13/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende – Educar; 02 
– CONTRATADA: ASUS – Empreendimentos e Construções 
Eireli; 03 – OBJETO: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de reforma da quadra da Escola 
Municipal Marieta Salles Cunha, situada na Rua Inácio Lopes 
Siqueira, nº 1.270, Baixada da Olaria, Resende/RJ; 04 – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; 
Unidade: 03.60; Funcional: 12.361.0174; Projeto/Atividade: 
1.670; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instala-
ções; Código Reduzido: 11 e 13; Fonte de Recursos: 500 e 540 
(Recursos não vinculados de impostos e Fundeb); 05 – EMBA-
SAMENTO/MODALIDADE: Tomada de Preços no: 106/2021; 
06 – VALOR GLOBAL: R$ 585.201,36 (quinhentos e oitenta 
e cinco mil, duzentos e um reais e trinta e seis centavos); 
07 – PRAZO: 05 (cinco) meses; 08 – NOTA DE EMPENHO 
Nº 318 e 319/2021; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
26.597/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA DA CONTRATA-
ÇÃO: Resende – RJ., 08 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 14/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende – Educar; 02 
– CONTRATADA: ASUS – Empreendimentos e Construções 
Eireli; 03 – OBJETO: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de reforma geral Escola Municipal 
Geraldo da Cunha Rodrigues – CIEP no: 342, situada na Rua 
A, s/no, Bairro São Caetano, Resende/RJ, através do Município 
de Resende – Educar; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Funcional: 
12.361.0174; Projeto/Atividade: 1.670; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; Código Reduzido: 11 e 
13; Fonte de Recursos: 500 e 540 (Recursos não vinculados 
de Impostos e Transf. do Fundeb); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Tomada de Preço no: 102/2021; 06 – VALOR 
GLOBAL: R$ 1.687.368,33 (hum milhão, seiscentos e oitenta 
e sete mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e três 
centavos); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 08 – NOTA DE 
EMPENHO Nº 333 e 334/2021; 09 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 26.598/2021; 10 – DATA DE ASSINATURA DA 
CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 11 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2021

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 02 – CON-
TRATADA: JCR Construções, Serviços e Comércio Eireli; 
03 – OBJETO: prorrogação de prazo contratual, do Contrato 
Administrativo no: 201/2021, na Contrata ção de empresa es-
pecializada para executar serviço de revitalização da Praça 
da Bandeira (Praça do Trenzinho), localizada na Rua Coronel 
Brasiel, s/no, no bairro Campos Elíseos, Resende/RJ; 04 – 
EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade com o 
Art. no: 57, § 1o, Inciso II, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas 
Alterações; 05 – PRAZO: 30 (trinta) dias; 06 – PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 7.913/2021; 07 – DATA DE ASSINATURA 
DO ADITAMENTO: Resende – RJ., 18 de Fevereiro de 2022.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ABANDONO DE EMPREGO
Rodrigo Nascimento da Silva, portador da CTPS nº 12454 série 
122, residente na Rua José Henrique Batista, 191, Casa 03, 
Roselândia, Barra Mansa, RJ, CEP: 27338-300. Solicitamos 
o vosso comparecimento no prazo de 48 horas na empresa 
Ana e Muller Transportes Ltda, situada na Rua Alfredo Mallet 
Soares, 172, Boa Sorte, Barra Mansa, RJ, CEP: 27331-130.
Pois o mesmo não comparece ao serviço desde o dia 
24/01/2022 a partir desta data para  tratar de assuntos de seu 
interesse conforme o artigo 482 letra I da CLT. 

AVISO DE LICITAÇÃO
 -Pregão Eletrônico nº 70/2022 – Objeto: Aquisição de veícu-
los, conforme edital. Processo Administrativo n°: 3.311/2021. 
Data/Hora 17/03/2022 às 15:00 horas.  Edital disponível no 
site: http://www.resende.rj.gov.br menu»licitações»licitações 
agendadas e pregão eletrônico no site do Banco do Brasil 
-Informações e-mail: editais.resende@gmail.com tel: (0XX24) 
3354-4625.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

NAOMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 39.553.144/0012-63

Concessão de Licença
NAOMI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, 
conforme as atribuições que lhe foram concedidas pelo Decre-
to nº 40.980 de 15 de outubro de 2007 e Convênio assinado 
entre o Estado do Rio de Janeiro e este Município em 16 de 
janeiro de 2008, a Licença Municipal de Operação - LMO nº 
093-02/2022, com validade até 25 de fevereiro de 2028. A 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL; CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. Endereço: Avenida Almirante 
Adalberto de Barros Nunes, nº 3816 e 3836, Belmonte Volta 
Redonda/RJ. PROCESSO Nº MA 0050-03/2020


